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PORTARIA Nº 126 /2019  
 
Dispõe sobre a “Remoção de oficio de 
servidor público municipal de Nova Santa 
Helena - MT e dá outras providencias”. 
  
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, Prefeita do Município de Nova 
Santa Helena, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 51,  inciso III da Lei nº 061/2002. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde de Nova Santa Helena – MT. 
 
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Fica determinado a Remoção de oficio do servidor 

EDSON BRUNETTI DA SILVA, portador do RG.: 8.341.313-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF: 009.216.849-32, concursado no cargo de Enfermeiro, para exercer suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Saúde de Sinop – MT. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário.   
 

 
 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA/MT, 25 DE ABRIL DE 2.019.  

 
 
 
                   
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 
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